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Conselheiro Lafaiete, 15 de maio de 2023. 

Ofício n°: 1 70/2023/PMCL/PROC 

Assunto: Encaminha Leis Municipais n° 6.203, 6.204 e 6.205/2023. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

A Procuradoria Municipal vem, com o devido respeito, encaminhar à Mesa 
Legislativa as Leis Municipais n° 6,203, 6.204 e 6.205/2023; em 02 (duas) vias 
sancionadas e encaminhadas para publicação, que, respectivamente: 

INSTITUI A "SEMANA DO EMPREENDEDORISMO " NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA DO BAIRRO TAMAREIRAS DE RUA 
VEREADOR JOSÉ BOAVENTURA CELESTINP; ACRESCENTA O INCISO XIX, AO 
§95, DO ART. 40; E ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 11, AMBOS DA LEI N05.872, DE 14 
DE SETEMBRO DE 2017, QUE ESTABELECE O ABAIRRAMENTO E AS REGIÕES DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 6.131, DE 22 DE AGOSTO DE 2022, QUE "DISPÕE 
SOBRE O SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL E OS PROCEDIMENTOS DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, 
REVOGA AS LEIS MUNICÍPAIS 5.976, DE JUNHO DE 2016.", E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Deyvid LucaIveira Evaristo 
Estag'Ç tí adêmico 
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Marina Mendes de Oliveira Sailum 

Coordenadora de Legislação 

Exm° Senhor Osvaldo César da Silva 
MD Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 
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